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Em, 11 de maio de 2021.
DECRETO Nº 38023

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 65.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1223/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0310.0412200442.146.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços

de Transportes Internos 65.000,00 -
0310.0412200442.146.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços

de Transportes Internos - 65.000,00
TOTAL 65.000,00 65.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4141/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8020.0412200692.007.01.1100000.319094.000 Obrigações Trabalhistas 2.500.000,00

TOTAL 2.500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412200602.173.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 800.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 800.000,00
0610.0206200492.158.01.1100000.319011.000 Gestão das Questões Jurídicas de

Interesse do Município 200.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 500.000,00
1610.0812200102.062.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 200.000,00
TOTAL 2.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38025

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei
Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 4141/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100022.009.01.3100000.319016.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 300.000,00 -
0791.1030100022.009.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde - 300.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.319004.000 Gestão e Modernização de

Recursos Humanos 200.000,00 -
1110.0412200402.138.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização de

Recursos Humanos - 200.000,00
TOTAL 500.000,00 500.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38026

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.605.983,72.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 78/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.605.983,72 (dois milhões,
seiscentos e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.3100000.339039.001 Administração do Sistema Único de Saúde 347.483,72
0791.1012200011.001.01.3100000.449052.001 Aprimoramento da Gestão do Sistema

Único de Saúde 18.000,00
0791.1030200031.003.01.3100000.449052.001 Estruturação da Rede de Atenção

Especializada 180.000,00
0791.1030200031.003.01.3100000.449051.001 Estruturação da Rede de Atenção

Especializada 27.500,00
0791.1030100021.002.01.3100000.449093.001 Estruturação da Rede de Atenção Básica

em Saúde 1.100.000,00
0791.1030100022.013.01.3100000.339032.001 Promoção da Assistência Farmacêutica na

Atenção Básica 572.000,00
0791.1030200032.020.01.3100000.339032.001 Medicamentos para Rede Hospitalar e Rede

de Atenção Especializada 361.000,00
TOTAL 2.605.983,72

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.020.01.3100000.339030.001 Medicamentos para Rede Hospitalar e Rede

de Atenção Especializada 2.000.000,00
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 605.983,72
TOTAL 2.605.983,72

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38027

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 225.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1223/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e
vinte e cinco mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 225.000,00
TOTAL 225.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 225.000,00

TOTAL 225.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38028
Altera o Decreto Municipal nº 37029, de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre o Conselho Gestor do Fundo do
Zoológico Municipal de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que consta no processo
administrativo nº 31233/2017;

DECRETA:
Art. 1º Altera o Decreto Municipal nº 37029, de 16 de julho de 2020, com redação dada pelo Decreto Municipal
nº 37367, de 10 de novembro de 2020, nos termos dos artigos 6º e 7º, da Lei Municipal nº 7.637, de 18 de maio
de 2018, a Presidência do Conselho Gestor do Fundo do Zoológico Municipal de Guarulhos, conforme segue:
Excluir:
Presidente: Regina Flávia Latini Puosso - CF. 6146
Incluir:
Presidente: Thiago de Azevedo Lopes Fonseca - CF. 70367
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 11 de maio de 2021.
PORTARIA Nº 990/2021-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 76/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.353/2019-GP, que designou o servidor Rozival Duarte de Souza Junior
(código 47968), Chefe de Seção Administrativa (353-367), lotada na SS21.05.01.

PORTARIA Nº 991/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 127/
2021-SE,
SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1- 2.163/2017-GP, Marcelo Cesario de Oliveira (código 47249), Chefe de Divisão Técnica (350-59), SESE03.03,
2- 1.125/2017-GP, Josuel dos Santos (código 34542), Chefe de Seção Técnica (352-160), SESE03.03.01,
3- 797/2020-GP, Eliana Lima Santos (código 42405), Chefe de Divisão Administrativa (351-41), SESE07.04.

PORTARIA Nº 992/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 12/
2021-SGE02,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 054/2011-SG/DRA, que designou o servidor Marcio Eduardo Marçal (código
23685), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-12), lotada na SGE02.04.02.01.

PORTARIA Nº 993/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 14/
2021-SGE02,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.434/2019-GP, que designou a servidora Maria Cleusa Oliveira Alves
(código 3404), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-536), lotada na SGE02.06.03.02.

PORTARIA Nº 994/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 32/
2021-SGMSAI06,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.713/2020-GP, que designou o servidor Cícero Bezerra Soares Junior
(código 69244), para a função de Supervisão de Setor (277-320), lotada na SGMSAI06.03.01.01.

PORTARIA Nº 995/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 779/2021-GP, referente ao senhor Antonio Aparecido dos Santos Celestino.

PORTARIA Nº 996/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 55/2021-SESE02,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 418/2021-GP, no que diz respeito à servidora Ana Paula Reis Felix Pires
(código 31248), referente ao período de 24.05.2021 a 02.06.2021.

PORTARIA Nº 997/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
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Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 32/2021-SGMSAI06,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Andre Dias de Moura (código 68794) (365);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-181), lotada na SGMSAI06.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Vanderlei Albino da Silva.
2- Djalma Santos (código 33590) (468);
Para: Supervisão de Setor (277-320), lotada na SGMSAI06.03.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Eduardo Del Busso.

PORTARIA Nº 998/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 127/2021-SE,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Everton de Miranda Alcantara (código 56876) (383);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-59), SESE03.03;
Decorrência: sustação da designação de Marcelo Cesario de Oliveira, sustando-se a Portaria nº 456/2021-GP.
2 - Luciana de Oliveira Parente (código 53202) (471);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-138), SESE01.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Everton de Miranda Alcantara.
3 - Maria do Amparo Fernandes (código 54632) (383);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-160), SESE03.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Josuel dos Santos.
4 - Cristiane Pereira Affonso Pessoa (código 45151) (383);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-41), SESE07.04;
Decorrência: sustação da designação de Eliana Lima Santos, sustando-se a Portaria nº 2.242/2017-GP.
5 - Daniela de Fatima Pereira da Silva (código 41440) (414);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-129), SE00.14.02;
Decorrência: sustação da designação de Cristiane Pereira Affonso Pessoa, sustando-se a Portaria nº 351/
2018-GP.
6 - Adriana Marra (código 63909) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-122), SESE07.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Daniela de Fatima Pereira da Silva.
7 - Adriana Mendes Satiro (código 47186) (383);
Para: Supervisão de Setor (277-346), SESE01.04.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Rosalina Aparecida Fiorino Curvello.

PORTARIA Nº 999/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 12/2021-SGE02,
DESIGNA
Servidor (a): Debora Lima dos Santos (código 61098) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-12), lotada na SGE02.04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcio Eduardo Marçal.

PORTARIA Nº 1000/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 14/2021-SGE02,
DESIGNA
Servidor (a): José Ivonaldo da Silva (código 15050) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-536), lotada na SGE02.06.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Maria Cleusa Oliveira Alves.

PORTARIA Nº 1001/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 55/2021-SDU,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 12.05.2021 a 26.05.2021, o servidor Reinaldo Aparecido
Ruy (código 28768), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SDU02, no impedimento de Elaine Cristina Fontana.

PORTARIA Nº 1002/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 55/2021-SESE02,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 25.08.2021 a 03.09.2021, a servidora Fabiola Moreira
da Costa (código 9430), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SESE02, no impedimento de Solange Turgante Adamoli.

PORTARIA Nº 142/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 50/2021-DTCMP,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 887/2021-GP, referente ao senhor Celso Alves da Silva, para fazer constar que sua nomeação se deu na
vaga (623-72);
2- 994/2021-GP, para fazer constar que o nome correto é Ricardo Luongo Soler;
3- 37/2021-SGMSAI/DRA, para fazer constar que o nome correto é Marcus Vinicius de Melo Oliveira;
4- 918/2021-GP, referente à senhora Danielly Mendes Osaki, para fazer constar que sua lotação correta é SO;
5- 919/2021-GP, referente ao senhor Ivanildo Porto de Santana, para fazer constar que sua lotação correta é
SGE devendo atuar na SGM (621-267);
6- 933/2021-GP, referente ao senhor Rodnei Jose Tiago, para fazer constar que a vaga correta é (622-18);
7- 743/2021-GP, referente à senhora Fernanda de Almeida Barbosa Alves, para fazer constar que seu CPF
correto é 314.580.168-62;
8- 734/2021-GP, referente à senhora Juliana Peranton Fernandes, para fazer constar que seu CPF correto é
263.424.888-19, e
9- 908/2021-GP, para fazer constar que o nome correto é Maria Luiza Dantas Santos.

PORTARIA Nº 087/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos memorandos nº
47 e 49/2021-DTCMP,
SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referentes aos servidores designados para
desempenharem as seguintes atividades, conforme segue:
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO (5869)
1-PORTARIA: 127/2019-SG/DRA
NOME: JAQUELINE APARECIDA VIEIRA DE ALMEIDA (CÓDIGO 57442)
DATA: 03.05.2021
2-PORTARIA: 027/2021-SG/DRA
NOME: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (CÓDIGO 60252)
DATA: 04.05.2021
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PORTARIA Nº 003/2021-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912,
de 16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL DE CONCURSO N. 01/2021 - SDCETI
CONCURSO CULTURAL EXPERIMENTA! - GESTÃO

ABERTURA: 19h DO DIA 25/06/2021
O 5º concurso cultural denominado EXPERIMENTA!, promovido pela SDCETI – Secretaria de Desenvolvimento
Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação, tem como objetivo promover a inovação dentro da Prefeitura
de Guarulhos e colaborar na busca por soluções tecnológicas sobre o tema Gestão.
REGULAMENTO EXPERIMENTA! Gestão
1. Objetivo:
O Experimenta! é um concurso cultural, de participação voluntária, realizado pela SDCETI - Secretaria de
Desenvolvimento Científico, Econômico,Tecnológico e de Inovação, com o propósito de promover a inovação
dentro da Prefeitura de Guarulhos e colaborar na busca por soluções tecnológicas.
1.1. A presente edição será online e terá duas modalidades: “Hackathon” e “Startup”.
1.1.1. Modalidade “Hackathon”: voltada à busca por soluções a desafios apresentados aos participantes,
reunindo mentes ansiosas para trabalhar em equipe dentro de um ambiente descolado e produtivo. Todos serão
convidados a desafiar paradigmas, pensar fora da caixa, curtir bons momentos propiciados pelo fomento a
uma cultura da inovação, visando o desenvolvimento de produtos, projetos, soluções, ideias disruptivas.
1.1.2. Modalidade “Startup”: Competição de Pitch voltada a empresas consolidadas que já possuem soluções
em gestão operando no mercado.
2. Tema:
O tema do EXPERIMENTA! 2021, será Gestão.
2.1. O tema do evento é direcionado para atender aos desafios propostos pela Secretaria de Gestão do
município, que visa formular e promover políticas de administração de pessoas, documentos, patrimônio e
serviços e modernização organizacional.
3. Público elegível:
Estão aptos a participar deste Edital de concurso cultural:
3.1. Modalidade Hackathon: Esta campanha se estende a todos que entendem estar em condição de
contribuir com o desenvolvimento de uma solução a um dos desafios propostos, desde que sejam maiores de
14 (catorze) anos. Os participantes com até 18 anos incompletos deverão estar devidamente autorizados pelos
responsáveis.
Diversos tipos de perfis serão bem vindos, tais como, universitários, desenvolvedores, analistas de sistemas,
analistas de banco de dados, designers de UX, analistas de negócios, mas não se limitando a esses perfis. O
importante é ter a mente aberta e criativa, porém sem perder o foco na execução, pois há um prazo para o
desenvolvimento da solução tecnológica.
3.2. Modalidade Startup: Se estende a todas as empresas de soluções em gestão em operação no mercado.
4. Inscrições:
4.1. As inscrições permanecerão abertas de 11 de maio a 09 de junho de 2021. Os habilitados serão divulgados
em 11 de junho de 2021 no site do Experimenta! e/ou www.guarulhos.sp.gov.br e via email. Os recursos
poderão ser impetrados de 14 a 15 de junho de 2021. O resultado da análise dos recursos será divulgado dia
17 de junho no site do Experimenta! e/ou www.guarulhos.sp.gov.br e via email.
4.2. Eventuais inscrições realizadas após o prazo não darão direito a recurso, em caso de indeferimento. A
organização do evento poderá, ao bem das atividades e para atender a coletividade prorrogar o prazo de
inscrição uma única vez, devendo este ser informado pelo site da Prefeitura de Guarulhos
(www.guarulhos.sp.gov.br) e no Diário Oficial do Município.
4.3. A inscrição se dará através do preenchimento de um formulário online, acessado em: https://
www.sympla.com.br/experimenta-gestao__1211638
4.4. A inscrição é gratuita.
4.5. A comunicação de problemas na inscrição, deverá ser encaminhada para a comissão organizadora através
dos emails informados nas disposições gerais deste regulamento.
4.6. Os inscritos maiores de 14 (catorze) anos até 18 (dezoito) anos incompletos deverão enviar via email uma
autorização para participação no evento (anexo 1), assinada por um responsável legal, com cópia R.G ou CNH
para comprovação, antes da realização do evento.
4.7. Não será permitida a participação dos inscritos maiores de 14 (catorze) anos até 18 (dezoito) anos
incompletos, sem a autorização solicitada no item acima.
4.8. Os participantes habilitados que serão divulgados no dia 11 de junho de 2021, na modalidade Hackathon,
devem participar do Bootcamp (preparação técnica intensiva) com horário e programação a ser divulgado
oportunamente por email e pelo site oficial do Experimenta! e/ou www.guarulhos.sp.gov.br
5. Local e período de duração:
O Experimenta! será realizado entre os dias 25 a 27 de junho de 2021, nos locais e períodos a seguir:
5.1. Modalidade Hackathon: Das 20h00 do dia 25 de junho de 2021 às 23h59min do dia 27 de junho 2021 - Online
5.2. Modalidade Startup: Das 19h00 às 22h00 do dia 25 de junho de 2021 - Online
6. Mecânica:
6.1. Modalidade Hackathon:
6.1.1. Uma vez iniciado o período de inscrição, qualquer pessoa poderá se inscrever individualmente ou em
grupo, em equipes de até 4 pessoas.
6.1.2. Recomenda-se que os grupos tenham desenvolvedores e um designer de UX.
6.1.3. Uma pessoa pode se inscrever individualmente, porém, se selecionada, será encaixada em um grupo,
definido através de sorteio direcionado, a fim de que o grupo tenha membros que cumpram os papéis
recomendados no item 3.1.
6.1.4. Serão oferecidos até 03 (três) desafios e deverá ser selecionado aquele que for de preferência dos
participantes ou dos grupos.
6.1.5. Serão selecionados grupos e pessoas individualmente até que atinja o máximo de 100 participantes.
6.1.6. No caso do número de grupos e indivíduos inscritos ultrapassar o limite previsto de vagas, serão
garantidas as 100 primeiras vagas, inscritas por ordem cronológica. A partir da 101° inscrição, a participação
é facultada a desistência de algum participante. A admissão de inscrições por desistências será feita pela
comissão organizadora, ao seu exclusivo arbítrio e critério, sem a necessidade de emissão de esclarecimento
justificado, e levará em consideração as respostas fornecidas na ficha de inscrição.
6.1.7. A inscrição é totalmente espontânea e voluntária, não criando qualquer tipo de vínculo, como contrato
de trabalho ou similar.
6.1.8. É permitida a desistência do participante a qualquer momento. O participante desistente é automaticamente
desclassificado.
6.1.9. Durante o evento, os participantes receberão instruções detalhadas sobre o problema/desafio e os
meios que poderão ser utilizados como fim para desenvolver a solução.
6.1.10. Os participantes poderão utilizar a tecnologia que preferirem no desenvolvimento da solução e/ou que
estejam disponíveis para o desenvolvimento de algum desafio.
6.1.11. Durante o evento, mentores com conhecimento sobre os desafios estarão disponíveis para sanar
eventuais dúvidas.
6.1.12. Se a conduta de algum participante estiver prejudicando negativamente o progresso da equipe, o caso
poderá ser levado ao conhecimento da comissão organizadora para avaliação e deliberação, podendo este
aplicar desde uma advertência verbal até a exclusão do programa, perdendo o participante excluído o direito
à premiação.
6.2. Modalidade Startup:
6.2.1. Serão considerados classificados para o presente concurso, até 10 (dez) empresas que primeiro se

inscreverem e atenderem aos requisitos estabelecidos.
6.2.2. As Startups classificadas receberão da comissão organizadora as instruções relativas à plataforma que
será utilizada para a apresentação, bem como, o cronograma do evento com o horário estimado e outras
informações pertinentes.
7. Seleção da melhor solução e premiação
7.1. Modalidade Hackathon:
7.1.1. Após a entrega das soluções, será dado início ao processo de apresentação das soluções de cada equipe.
7.1.1.1. Cada apresentação terá limite de 4 minutos de duração e 3 minutos para perguntas por parte da
Comissão Julgadora.
7.1.1.2. As soluções serão analisadas pela Comissão Julgadora, que divulgará os vencedores.
7.1.1.3. Dentre todas as soluções apresentadas será premiada a que obtiver a melhor pontuação segundo os
critérios de avaliação.
7.1.1.4. Haverá premiação para a equipe classificada em primeiro lugar, sendo certo que, caso a SDCETI
entenda que nenhuma solução apresentada tenha sido satisfatória ao propósito do respectivo desafio, esta
ficará livre para declarar a ausência de vencedores e, consequentemente, de premiação.
7.1.1.5. Cada grupo vencedor deverá eleger um representante para ser o seu porta-voz. Para eleger o porta-
voz, todos os integrantes do grupo deverão enviar via email o “Termo de Ciência” (anexo 2) assinado, em até
48h após o término do evento.
7.1.1.6. A premiação será divulgada através do site oficial do Experimenta! : http://
experimenta.guarulhos.sp.gov.br e/ou https://www.guarulhos.sp.gov.br/ e via email.
7.1.2. Os critérios de seleção da melhor ideia serão:
7.1.2.1. ALINHAMENTO AO DESAFIO/ 0 - 10
7.1.2.1.1. quanto a solução atende ao desafio proposto?
7.1.2.2. INOVAÇÃO/ 0 - 10
7.1.2.2.1. quanto a solução é nova e se diferencia do que há no mercado na atualidade?
7.1.2.3. DESIGN E USABILIDADE/ 0 - 10
7.1.2.3.1. quanto a solução possui interfaces intuitivas e provê uma boa usabilidade ao usuário?
7.1.2.4. PRAZOS DE IMPLEMENTAÇÃO/ 0 - 10
7.1.2.4.1. quanto o prazo de implantação é rápido e adequado para a resolução dos desafios?
7.1.2.5. ESCALABILIDADE DA SOLUÇÃO/ 0 - 10
7.1.2.5.1. Quanto da população é atendida pela solução? Em quanto tempo isso seria possível?
7.1.3. Se nenhuma das equipes participantes de um determinado desafio atingir um nível de qualidade técnica
mínimo, com um protótipo funcional, este desafio não terá vencedor.
7.2. Modalidade Startup:
7.2.1. Cada equipe terá um limite de 5 minutos de duração para apresentação da solução e 5 minutos para
perguntas por parte da Comissão Julgadora.
7.2.2. A equipe deverá enviar à comissão organizadora do evento por e-mail, sua apresentação com 24 horas de
antecedência, de modo a colaborar com o bom andamento das atividades, sendo o conteúdo mantido em sigilo
pela organização, mas colocado em ordem sequencial, estando tudo pronto para a apresentação durante o Pitch.
7.2.3. As soluções serão analisadas pela Comissão Julgadora, que divulgará os vencedores.
7.2.4. Cada grupo vencedor deverá eleger um representante para ser o seu porta-voz. Para eleger o porta-voz,
todos os integrantes do grupo deverão enviar via email o “Termo de Ciência” (anexo 2) assinado, em até 48h
após o término do evento
7.2.5. A premiação será divulgada através do site oficial do Experimenta!  e via email: http://
experimenta.guarulhos.sp.gov.br e/ou https://www.guarulhos.sp.gov.br/
7.2.6. Os critérios de seleção da melhor ideia serão:
7.2.6.1. Fornecimento de ganho real para o usuário da solução proposta pelo projeto ou empresa (preço,
facilidade de uso, etc.); 0 - 10
7.2.6.2. Domínio e conhecimento do produto e do respectivo mercado de atuação, por parte do participante; 0 - 10
7.2.6.3. Geração de barreiras de entrada para os concorrentes do projeto ou empresa; 0 - 10
7.2.6.4. Conhecimento pelo participante de como e em que será usado o investimento eventualmente recebido. 0 - 10
8. Direito de imagem:
8.1. Ao participar desta Campanha de Inovação, nos termos deste Regulamento, o participante estará
automaticamente autorizando a SDCETI a utilizar, de modo gratuito, definitivo e irrevogável, o seu nome,
imagem e som de voz nos canais de comunicação interna e externa, para divulgação da campanha, sem fins
lucrativos. As autorizações descritas anteriormente não implicam em qualquer obrigação de divulgação ou de
pagamento de qualquer quantia por parte da Prefeitura de Guarulhos.
9. Propriedade intelectual e Confidencialidade no Experimenta!
9.1. Modalidade Hackathon:
9.1.1. O Participante, desde já, declara-se ciente e aceita que, caso seu grupo seja escolhido vencedor e
premiado, a Propriedade Intelectual gerada por meio ou a partir de qualquer ideia apresentada no Experimenta!
é de uso e titularidade do Participante, que autoriza, desde já, à Prefeitura de Guarulhos, de forma não
exclusiva, a utilização da solução e desenvolvimento.
9.1.2. O Participante poderá realizar a reprodução e/ou apresentação parcial ou integral de tal ideia a terceiros.
9.1.3. O Participante declara sua inequívoca ciência de que a submissão de uma ideia ou protótipo, não gera
qualquer direito ou garantia de sua efetiva implementação, e que esta poderá, ainda, ser livremente modificada
e transformada para que aumente a possibilidade de ser adotada e implementada pela Prefeitura de Guarulhos,
caso seja premiada.
9.1.4. Sempre que necessário, e a pedido da Prefeitura de Guarulhos, por meio da SDCETI, o Participante
responsável pela ideia vencedora e premiada obriga-se a assinar todos os documentos necessários à cessão
não exclusiva de direitos autorais à Prefeitura de Guarulhos, por meio da SDCETI.
9.1.5. Os Participantes vencedores declaram que a participação no Experimenta!, é suficiente para ceder
de forma não exclusiva os direitos autorais de natureza patrimonial das obras, inclusive o desenvolvimento
de softwares, pelo que o Participante do Experimenta! dá a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável
quitação, para nada mais reclamar a esse título, em tempo algum sob qualquer pretexto.
10. Modalidade Startup:
10.1. Os proponentes declaram e garantem que a exibição, demonstração e uso de todo e qualquer material
utilizado durante o evento é de sua inteira responsabilidade e livre de qualquer ônus à SDCETI e a Prefeitura de
Guarulhos. Os proponentes declaram e garantem que os materiais referidos não infringem direitos de terceiros.
11. Disposições Gerais:
11.1. Questões relativas à presente Chamada devem ser encaminhadas à comissão organizadora por meio do
e-mail dctiguarulhos@gmail.com
11.2. Este Regulamento estará disponível no Diário Oficial do Município e no site:https://www.sympla.com.br/
experimenta-gestao__1211638.
11.3. Todas as comunicações a serem feitas entre a SDCETI e os participantes serão feitas por meio do e-mail
cadastrado no formulário de inscrição.
11.4. Os participantes reconhecem que a Prefeitura de Guarulhos, por meio da SDCETI não se responsabilizará
por quaisquer falhas, impossibilidades técnicas e/ou indisponibilidades do sistema que eventualmente possam
ocorrer quando da sua participação.
11.5. O ato de participar desta chamada implica conhecimento e concordância, por parte do participante ou
responsável, da íntegra das disposições contidas nesta chamada, não podendo o participante abster-se do seu
conhecimento.
11.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Guarulhos/SP para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente
Regulamento.

ANEXO 1
AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE EM EVENTOS

Eu________________________________________________________________,
RG nº____________________, AUTORIZO meu(s)/ minha(s) filho (a) (s) _________________________________,
com ________________ anos de idade, a participar do evento “EXPERIMENTA! Gestão” - ON LINE, nos dias
25, 26 e 27 de junho de 2021, com início às 20h00 do 25 de junho até às 23h59min do dia 27 de junho.
Guarulhos/SP_________de_____________de__________.
________________________________________________
assinatura do responsável legal
Obs.: Enviar cópia do R.G ou C.N.H, para comprovação da assinatura.

ANEXO 2
TERMO DE CIÊNCIA

Eu, ______________________________________, RG______________ e CPF __________________,
Tenho ciência que o porta-voz escolhido pela equipe____________________ que eu participei no evento
EXPERIMENTA! Gestão, é _________________________.
( ) Modalidade - Hackathon
( ) Modalidade - Startup
Guarulhos/SP_________de_____________de__________.
________________________________________________
assinatura do participante

EDITAL N.º 014/2021-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
E PRESIDENTE DO GEIF, Sr. JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no
artigo 20.º da Lei Municipal n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014, FAZ SABER que, conforme o constante do
processo administrativo n.º 20.399/2011, foram excluídos os seguintes créditos tributários, em decorrência da
concessão de benefícios fiscais nos termos do Decreto nº 32.456/15.
EMPRESA BENEFICIÁRIA RAMO DE ATIVIDADE TRIBUTO VALOR (R$)
JOALMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O

SISTEMA MOTOR DE VEÍCULOS IPTU/2021 339.144,78

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
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PORTARIA Nº 036/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 021/2021-SSP01
RODNEI OTÁVIO MINELLI, Secretário de Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:

Contratação de Empresa
Nº PROCESSO 42.508 / 2020
CONTRATO ARP 10.511 / 2020 - SF06
EMPRESA AGRODAP COMERCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - EPP
OBJETO FORNECIMENTO DE GRAMA SÃO CARLOS (AXONOPUS COMPRESSUS)
GESTOR TITULAR: Luis Ferreira de Macena CF 49377

SUPLENTE: Emanuel Francisco Roque de Toledo CF 22133
FISCAL TITULAR: Alberto Mario Rojo CF 27968

SUPLENTE: Junior Marcos da Silva CF 53668
Artigo 2º Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 022/2021-SSP01
RODNEI OTÁVIO MINELLI, Secretário de Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:

Contratação de Empresa
Nº PROCESSO 11.298 / 2018
CONTRATO 5.801 / 2019-DLC
EMPRESA LAVANDERIA PAULISTA LTDA - EPP.
OBJETO LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE UNIFORMES COM LAVAGEM
GESTOR TITULAR: Jefferson Alecsander Bonaccio CF 7722

SUPLENTE: Emanuel Francisco Roque de Toledo CF 22133
FISCAL TITULAR: Glaucyo Carlos da Silva CF 27974

SUPLENTE: Francisco Cristiano Lessa Lopes CF 34928
Artigo 2º Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil, conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17524/2018-SE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 17524/2018-SE03-RPP
Termo de Aditamento: Nº. 03-17524/2018-SE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 37.969/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Beneficente Raios de Sol Brilhante
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até31/10/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 11.809.684,08.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 11.494.245,85.
Data de assinatura: 30 de abril de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Colaboração com dispensa de Chamamento
Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações da Lei Federal nº
13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de Educação para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil – Creche, conforme segue:
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 000424/2021-SESE - RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.473/2020
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ONG INSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO - ICSE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ATENDIMENTO CRECHE - 129 VAGAS DE PERÍODO INTEGRAL
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 06/05/2021
VIGÊNCIA: 05 ANOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 7.338.187,92

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PROCESSO Nº: 8048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: GL-TECH SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 18.412.120/0001-61
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 70010/2021- SE
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2021
VIGÊNCIA: até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
OBJETO: Materiais de escritório
VALOR: R$ 10.678,80 (dez mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
PROCESSO Nº: 15340/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: BUFFET SINTESE DO SABOR LTDA
CNPJ/CPF Nº. 07.682.473/0001-65
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 70013/2021- SESE03
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2021
VIGÊNCIA: Os serviços serão executados no dia 03 de maio de 2021, de acordo com o cronograma a ser
fornecido pela unidade requisitante.
OBJETO: Coffe break e refeição (almoço)
VALOR: R$ 17.387,00 (dezessete mil trezentos e oitenta e sete reais). 

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE AUTO DE MULTAS Nº 05/2021 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna
público o presente Edital, para constar o encaminhamento dos avisos de lançamentos abaixo relacionados,
que serão enviados mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. A segunda
via poderá ser emitida na central de Atendimento ao Cidadão ou através do site (www.guarulhos.sp.gov.br). O
prazo para recorrer dos mesmos é de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, implicará
na inscrição dos débitos em dívida ativa e consequente cobrança judicial.
PA 36608/2018
Auto de Infração nº 77253 - Lavrado em 16/03/2018 Inscr. Cadastral: 062.83.45.0001.00.000
Aviso de lançamento nº 2019.173.77253.
PA 74292/2018
Auto de Infração nº 65576 - Lavrado em 28/11/2018 Inscr. Cadastral: 054.40.92.0001.01.001
Aviso de Lançamento nº 20219.173.65576.
PA 182/2019
Auto de Infração nº 65779 - Lavrado em 28/12/2018 Inscr. Cadastral: 092.54.55.0001.00.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.657790
PA 12514/2019
Auto de Infração nº 65784 - Lavrado em 15/02/2019 Inscr. Cadastral: 093.31.99.0345.00.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.65784
PA 21356/2019
Auto de Infração nº 65720 - Lavrado em 27/03/2019 Inscr. Cadastral: 103.11.68.0053.00.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.65720
PA 73291/2019
Auto de Infração nº 65800 - Lavrado em 15/02/2019
Inscr. Cadastral: 093.31.99.0357.00.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.65800
PA 79993/2019
Auto de Infração nº 65957 - Lavrado em 09/10/2019 Inscr. Cadastral: 043.40.11.0001.00.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.65957
PA 19589/2020
Auto de Infração nº 65971 - Lavrado em 02/02/2018 Inscr. Cadastral: 112.02.94.0685.01.000
Aviso de Lançamento nº 2019.173.65971

EDITAL DE AUTO DE MULTAS Nº 06/2021 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna
público o presente Edital, para constar o encaminhamento dos avisos de lançamentos abaixo relacionados,
que serão enviados mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. A segunda
via poderá ser emitida na central de Atendimento ao Cidadão ou através do site (www.guarulhos.sp.gov.br). O
prazo para recorrer dos mesmos é de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, implicará
na inscrição dos débitos em dívida ativa e consequente cobrança judicial.
SIPEX 173663/2016
Auto de Infração/NP nº 65202 - Lavrado em 25/11/2016
Inscr. Cadastral: 092.82.55.0095.00.000
AVISO Nº 2021.165.65202
SIPEX 138429/2016
Auto de Infração/NP nº 65149 - Lavrado em 15/09/2016
Inscr. Cadastral: 111.25.98.0436.00.000
AVISO Nº 2021.165.65149
SIPEX 129461/2016
Auto de Infração/NP nº 113037 - Lavrado em 20/10/2016
Inscr. Cadastral: 082.62.58.0206.00.000
AVISO Nº 2021.167.113037
SIPEX 43575/2017
Auto de Infração/NP nº 65744 - Lavrado em 21/03/2017
Inscr. Cadastral: 113.53.88.0050.00.000
AVISO Nº 2021.166.65744
SIPEX 5779/2015
Auto de Infração/NP nº 65307 - Lavrado em 23/10/2017
Inscr. Cadastral: 111.65.96.0182.00.000
AVISO Nº 2021.165.65307
SIPEX 57697/2017
Auto de Infração/NP nº 65747 - Lavrado em 10/04/2017
Inscr. Cadastral: 113.54.93.0188.01.000
AVISO Nº 2021.165.65747
SIPEX 68623/2017
Auto de Infração/NP nº 65175 - Lavrado em 10/01/2017
Inscr. Cadastral: 084.55.53.0112.01.002
AVISO Nº 2021.165.65175
SIPEX 102320/2017
Auto de Infração/NP nº 64388 - Lavrado em 17/05/2017
Inscr. Cadastral: 093.84.65.1387.00.000
AVISO Nº 2021.165.64388
SIPEX 106662/2017
Auto de Infração/NP nº 64389 - Lavrado em 05/07/2017
Inscr. Cadastral: 082.54.85.0001.00.000
AVISO Nº 2021.165.64389
SIPEX 64095/2017
Auto de Infração/NP nº 113526 - Lavrado em 05/04/2017
Inscr. Cadastral: 094.74.60.0045.00.000

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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AVISO Nº 2021.188.113526
SIPEX 185665/2017
Auto de Infração/NP nº 65386 - Lavrado em 01/11/2017
Inscr. Cadastral: 083.41.80.0001.01.002
AVISO Nº 2021.165.65386
SIPEX 184137/2017
Auto de Infração/NP nº 65385 - Lavrado em 01/11/2017
Inscr. Cadastral: 083.41.80.0001.01.001
AVISO Nº 2021.167.65385
SIPEX 112045/2014
Auto de Infração/NP nº 65281 - Lavrado em 29/07/2014
Inscr. Cadastral: 092.31.44.0019.00.000
AVISO Nº 2021.165-65281
SIPEX 60683/2017
Auto de Infração/NP nº 64427 - Lavrado em 07/04/2017
Inscr. Cadastral: 084.12.56.0320.01.000
AVISO Nº 2021.165.64427
SIPEX 113295/2017
Auto de Infração/NP nº 64391 - Lavrado em 06/07/2017
Inscr. Cadastral: 092.74.19.0335.01.000
AVISO Nº 2021.165.64391
SIPEX 113295/2017
Auto de Infração/NP nº 64392 - Lavrado em 06/07/2017
Inscr. Cadastral: 092.74.19.0335.01.000
AVISO Nº 2021.165.64392
SIPEX 64107/2017
Auto de Infração/NP nº 65283 - Lavrado em 18/04/2017
Inscr. Cadastral: 111.63.76.0166.00.000
AVISO Nº 2021.165.65283
SIPEX 60614/2017
Auto de Infração/NP nº 65745 - Lavrado em 07/04/2017
Inscr. Cadastral: 062.10.40.0245.00.000
AVISO Nº 2021-165.65745
SIPEX 60615/2018
Auto de Infração/NP nº 65746 - Lavrado em 07/04/2017
Inscr. Cadastral: 062.10.40.0245.00.000
AVISO Nº 2021-166.65746
SIPEX 195850/2017
Auto de Infração/NP nº 65309 - Lavrado em 04/12/2017
Inscr. Cadastral: 111..44.45.0023.00.000
AVISO Nº 2021.165.65309
SIPEX 195987/2017
Auto de Infração/NP nº 65310 - Lavrado em 04/12/2017
Inscr. Cadastral: 111..44.45.0023.00.000
AVISO Nº 2021.165.65310
SIPEX 113282/2017
Auto de Infração/NP nº 65285 - Lavrado em 26/05/2017
Inscr. Cadastral: 084.20.29.0001.01.002
AVISO Nº 2021.166.65285
SIPEX 129023/2017
Auto de Infração/NP nº 65329 - Lavrado em 22/08/2017
Inscr. Cadastral: 082..54.46.0027.00.000
AVISO Nº 2021.166.65329
SIPEX 175944/2017
Auto de Infração/NP nº 64395 - Lavrado em 01/11/2017
Inscr. Cadastral: 084.54.34.0331.01.000
AVISO Nº 2021.166.64395
SIPEX 151295/2017
Auto de Infração/NP nº 65378 - Lavrado em 13/09/2017
Inscr. Cadastral: 083.51.01.0471.00.000
AVISO Nº 2021.167.65378
SIPEX 160480/2017
Auto de Infração/NP nº 65379 -Lavrado em 04/10/2017
Inscr. Cadastral: 083.51.01.0455.00.000
AVISO Nº 2021.167.65379
SIPEX 160483/2017
Auto de Infração/NP nº 65380 - Lavrado em 04/10/2017
Inscr. Cadastral: 083.51.01.0463.00.000
AVISO Nº 2021.167.65380
SIPEX 176244/2017
Auto de Infração/NP nº 65305 - Lavrado em 06/07/2017
Inscr. Cadastral: 111.25.98.0079.01.000
AVISO Nº 2021.167.65305

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 053/2021-SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019, c/c o § único do artigo 196, da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 11.019/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 021/2021- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 054/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 15.600/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200; e
Valéria Cristina M. dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 055/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 15.605/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200; e
Valéria Cristina M. dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SUBSECRETARIA DA IGUALDADE RACIAL
PORTARIA Nº 01/2021-SDHSIR

Anderson da Silva Guimarães, Subsecretário da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições, com base
na lei na Lei Municipal n° 6.603, de 10 de dezembro de 2009 e considerando o processo administrativo nº
54553/2009;
RESOLVE:
1 - Tornar pública a substituição da representação da Secretaria da Saúde neste Conselho:
Excluir:
Titular: Alice Aparecida dos Santos
Suplente: Elisangela Arantes de Souza Siqueira
Incluir:
Titular: Roberta Rocha Andrade
Suplente: Maria Veronica Pereira Biagi
2 - Tornar pública a substituição da representação da Secretaria de Direitos Humanos neste Conselho:
Excluir:
Titular: Juliana Pereira da Silva
Incluir:
Titular: Mariana Araujo Godinho
Suplente: Lígia Gonçalves de Lócco
3 - Tornar pública a substituição da representação da Secretaria de Educação neste Conselho:
Excluir:
Suplente: Gisele Cristina Andrade Salazar
Incluir:
Suplente: Lucilia Ribeiro de Souza

PORTARIA Nº 02/2021-SDHSIR
Anderson da Silva Guimarães, Subsecretário da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições, com base
na lei na Lei Municipal n° 6.603, de 10 de dezembro de 2009 e considerando o processo administrativo nº
54553/2009;
RESOLVE:
1- Tornar público o resultado da eleição da meda diretora do COMPIR para o biênio Gestão 2020/2022,
composta pelos seguintes membros:
Presidente: Anderson da Silva Guimarães
Vice-presidente: Luiza Helena Xavier Owhoka
1° Secretário: Wescley Tinoco Silva Leitão
2º Secretária: Greice Cristina de Oliveira
2 - Divulgar o calendário das reuniões ordinárias do COMPIR para o ano de 2021 conforme segue: 11/05; 08/
06; 13/07; 10/08; 21/09; 19/10; 16/11; 14/12.
3 - Informar que, em razão da Pandemia do novo Coronavirus, as reuniões serão através do Google Meet:
meet.google.com/ify-bxet-kzd.

PORTARIA Nº 100/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 044/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 101/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 045/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 104/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 053/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 105/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 072/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 106/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 073/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 107/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 102/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 046/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da Execução dos contratos
desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 103/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre
as at iv idades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos f iscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de
recebimento dos objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele
constantes ;
Considerando o que consta no Memorando nº 051/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
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Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 269/21-SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos
desta Pasta.
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I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 108/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 154/2021-SS18.04,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos
desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 109/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES
DE PAULA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Servidores Públicos Municipais indicados, a
comparecerem na Divisão Técnica de Gestão da Educação na Saúde -ESCOLA SUS, sito a Avenida
Gilberto Dini, 558, Bom Clima, na data e horário descritos, a fim efetuar regularização de cadastro de bolsistas
-Processo Seletivo de Bolsas de Estudo – Secretaria da Saúde.

DATA: 25.05.2021
NOME CF LOCAL DE TRABALHO HORÁRIO

01 Adimailza de Souza Silva 43221 UBS Belvedere 8h00
02 Ana Luis Santos da Silva 57895 UBS Pimentas 8h30
03 Anderson Santos Vieira 35827 Centro de Especialidades Odontológicas Macedo 9h00
04 Cecília Aparecida Vicente 43364 UBS Allan Kardec 9h30
05 Claudia Conceição Santos Cairolli Fidelis da Silva 16231 UPA Paulista 10h00
06 Cleuza Elgida da Costa 43203 UBS Santos Dumont 10h30
07 Cristovão Celso da Silva 46975 Departamento de Proteção Animal - Secretaria de

Meio Ambiente 11h00
08 Damiana Ferreira da Silva 49220 UBS Jardim Cumbica I 11h30
09 Glayce Karina Muniz 44407 UBS Recreio São Jorge 12h00
10 Ellen Nunes de Oliveira Lima 47328 UBS Nova Cumbica 13h30
11 Jaqueline da Silva Pereira 51335 UBS Itapegica 14h00
12 Juliana Maria Cristiane de Souza 48650 Ambulatório da Criança 14h30
13 Lucilane Ferreira do Nascimento 57897 Policlínica Bonsucesso 15h00
14 Quiteria Maria Gomes Ferreira 53177 UBS São Rafael 15h30
15 Valdique dos Santos 51541 SAMU 16h00

DIA 27.05.2021
NOME CF LOCAL DE TRABALHO HORÁRIO

01 Elen Cristina de Oliveira Lima 44448 UBS Marinópolis 8h00
02 Francisca Valeriana da Silva Nascimento 51576 UBS Santa Paula 8h30
03 Isabel Gonzaga dos Santos 56170 UBS Allan kardec 9h00
04 Isabel Guilhermina Silva Passos Filha 43370 UBS Allan Kardec 9h30
05 Katia Isabel Siqueira de Azevedo 43368 UBS Allan Kardec 10h00
06 Laudeleide Rodrigues da Silva 58099 UBS Santos Dumont 10h30
07 Marcela Lima da Costa 58095 UBS Jd. Cumbica 11h00
08 Maria Aparecida Cardoso Silva 43427 UBS Jardim Cumbica II 11h30
09 Maria de Lourdes do Nascimento Silva 54802 UBS Jardim Cumbica I 12h00
10 Maria Rosineide da Silva 43291 UBS Soinco 13h30
11 Maria de Lourdes Worspite Sendas 37227 Centro de Testagem e Aconselhamento 14h00
12 Rosana Cosme da Silva 44473 Vigilância Sanitária 14h30

13 Sandra Regina Correia 13195 Departamento Administrativo da Saúde 15h00
14 Sidney Costa de Medeiros 49445 Coordenadoria da Juventude -Secretaria de Direitos Humanos 15h30
15 Valdirene Oliveira Tenório 44464 UBS Belvedere 16h00

DIA 31.05.2021
NOME CF LOCAL DE TRABALHO HORÁRIO

01 Andreia Rodrigues de Almeida 43195 UBS Belvedere 8h00
02 Ariane Almeida Belem 61010 UBS Jd. Cumbica 8h30
03 Celina Sampaio Lima 18288 Policlínica Paraventi 9h00
04 Irene Pereira dos Santos Silva 53736 UBS Primavera 9h30
05 Rodrigo Alves de Oliveira 49455 UBS Cummins 10h00
06 Rosangela Fagundes Landim 43293 UBS Soinco 10h30
07 Roseli Mann Pereira 50817 UBS Alvorada 11h00
08 Sandra Cristina da Costa 54559 UBS Ponte Alta 11h30
09 Sandra Moura Pereira 19788 Centro de Especialidades Odontológicas Angélica 12h00
10 Simone Firmino de Souza Vaz 43295 UBS Soinco 13h30
11 Suellen Cardoso de Oliveira 60783 UBS Bananal 14h00
12 Valdicea Maria Lima 52205 PA Alvorada 14h30
13 Yoná Pinheiro dos Santos 43215 UBS Santos Dumont 15h00

DIA 02.06.2021
NOME CF LOCAL DE TRABALHO HORÁRIO

01 Arthur Leolino da Silva Junior 26489 Policlínica Paraventi 8h00
02 Carlos Iran dos Santos 35489 Departamento de Vigilância em Saúde - Zoonoses 8h30
03 Danielly Elaine Berton Machado 59848 UBS Santos Dumont 9h00
04 Edite Figueiredo 60819 UBS Marcos Freire 9h30
05 Elisabete Piran 43020 UBS Recreio S. Jorge 10h00
06 Emanoela Aparecida Fernandes Santos 61590 PA Alvorada 10h30
07 Ivaneide Alves da Silva de Souza 48221 Departamento de Vigilância em Saúde - Zoonoses 11h00
08 Jessica de Santana da Silva Oliveira 54930 UBS São Rafael 11h30
09 Lindinalva de Oliveira 43338 UBS Bananal 12h00
10 Marcia do Carmo Teixeira 50894 UBS Munhoz 13h30
11 Marli Aparecida Alves 25621 Gabinete – Secretaria da Saúde 14h00
12 Simone Aparecida Ferreira Silva 44377 UBS Bananal 14h30
13 Thais Sodré Pereira 39105 Centro de Referência de Saúde do Trabalhador CEREST 15h00

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ALFA MERENDA PARTICIPAÇÕES EIRELI
CNPJ: 36.921.655/0001-40
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32401/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9328/2021
LIQUIDAÇÃO: 15235/2021
OBJETO: Fornecimento de bebida de soja.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 513 Un Bebida a base de soja pêssego 200ml 1,58
VALOR: R$ 810,54 (oitocentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 37 e 38
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI
CNPJ: 27.300.682/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26549/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9979/2021 e 9992/2021
LIQUIDAÇÃO: 14250/2021 e 14251/2021
OBJETO: Fornecimento de fita hipoalérgica.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.000 Un Fita cirúrgica 2,5 cm X 10m 2,27
VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3208
EXIGIBILIDADE: 26/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material utilizado nas atividades das unidades básicas de saúde
e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A
CNPJ: 48.791.685/0001-68
CONTRATO/PEDIDO: 31501/2021 - FMS e PROCESSO ADMINISTRATIVO- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7692/2021, 7693/2021 e 9330/2021
LIQUIDAÇÃO: 14583/2021, 14584/2021, 14586/2021, 14589/2021, 14591/2021, 14592/2021, 14593/2021 e
14814/2021
OBJETO: Fornecimento de luva de procedimento não estéril e cobertura estéril.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 23.311 C x Luva de procedimento não estéril c/ 100 81,99
2 600 Pc Curativo hidrofibra aquacel 76,50
VALOR: R$ 1.957.168,89 (um milhão e novecentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais e
oitenta e nove centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1054036, 1078935, 1079114, 1079172, 1079180, 1079590, 1081766, 1081768, 1081772, 1081778,
1081784 e 1081906
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021, 25/04/2021, 28/04/2021 e 08/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de luva de procedimento não estéril e cober tura estéril para
atendimento a pacientes suspeitos ou confirmados com COVID 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0003-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26169/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10164/2021
LIQUIDAÇÃO: 14243/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 50 Un Toujeo 300U/Ml 125,75
VALOR: R$ 6.287,50 (seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2162189
EXIGIBILIDADE: 27/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 28.004.857/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22259/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9829/2021
LIQUIDAÇÃO: 14239/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.125 C x Parmegan 25 mg 21,20
VALOR: R$ 45.050,00 (quarenta e cinco mil e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 1395
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento medicamento para atendimento a pacientes suspeitos ou confirmados
com COVID 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS EIRELI
CNPJ: 15.329.061/0001-74
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26029/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8913/2021
LIQUIDAÇÃO: 14253/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 03 Un Brintellix 10mg Cx 30cp 189,30
VALOR: R$ 567,90 (quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos) referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
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NOTA FISCAL: 24617
EXIGIBILIDADE: 13/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI
CNPJ: 31.538.876/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22390/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4672/2021
LIQUIDAÇÃO: 13529/2021
OBJETO: Fornecimento de alimento nutricional.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 24 Un Cubitan chocolate 200ml 17,50
VALOR: R$ 420,00(quatrocentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 785
EXIGIBILIDADE: 03/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29306/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7576/2021 e 7586/2021
LIQUIDAÇÃO: 14244/2021 e 14245/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 5.000 C x Prolopa 250 mg 25,35
VALOR: R$ 126.750,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 165485
EXIGIBILIDADE: 12/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento medicamento para atendimento a pacientes suspeitos ou confirmados
com COVID 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
EMPORIO MEDICO LTDA-ME
CNPJ: 03.291.108/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 325/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10429/2021
LIQUIDAÇÃO: 14141/2021
OBJETO: Fornecimento de cadeira de banho.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de banho infantil 1.080,00
VALOR: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1927
EXIGIBILIDADE: 29/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 45901/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10081/2021
LIQUIDAÇÃO: 14516/2021
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 19 Un Gás liquefeito de petróleo P13 60,00
2 02 Un Gás liquefeito de petróleo P45 222,20
VALOR: R$ 1.584,40 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 50584
EXIGIBILIDADE: 26/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gás liquefeito de petróleo utilizados nas unidades básicas de saúde e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
M.J. ALVES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
CNPJ: 13.477.962/0001-88
CONTRATO/PEDIDO: 326/2020 e 342/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10433/2021 e 10440/2021
LIQUIDAÇÃO: 14140/2021 e 14142/2021
OBJETO: Fornecimento de cadeira de banho, órteses e cadeira de rodas.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de banho 1.300,00
2 01 Un Òrteses suropodálicas 980,00
3 01 Un Cadeira de rodas infantil 5.800,00
VALOR: R$ 8.080,00 (oito mil e oitenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 576 e 587
EXIGIBILIDADE: 07/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata- se do fornecimento de cadeira de banho, órteses e cadeira de rodas para
distribuição e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
ORTOPEDIA BARCELONA LTDA - ME
CNPJ: 57.836.785/0001-54
CONTRATO/PEDIDO: 039/2019 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10751/2021
LIQUIDAÇÃO: 14691/2021
OBJETO: Fornecimento de cadeira de banho adaptada.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de banho adaptada 1.650,00
VALOR: R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 163
EXIGIBILIDADE: 04/05/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
POLAR FIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.881.877/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3863/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9730/2021
LIQUIDAÇÃO: 14242/2021
OBJETO: Fornecimento de atadura gessada atóxica.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.600 Rl Art. Ortop. Mold. P/ Imob. Branco 15cm x 3m 1,27
VALOR: R$ 3.302,00 (três mil e trezentos e dois reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 354291
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de atadura gessada atóxica para ser utilizada nos hospitais e
unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
R SIGNS IMPRESSÕES DIGITAIS EIRELI - EPP
CNPJ: 31.931.184/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 85/2021, 87/2021, 100/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7097/2021, 7099/2021 e 7582/2021
LIQUIDAÇÃO: 14283/2021, 14284/2021 e 14287/2021
OBJETO: Fornecimento de placas educativas e banners.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 5.000 Un Placa educativa - máscara 5,00
2 1.000 Un Banner em lona 22,05
3 5.000 Un Placa educativa - lavagem mãos 5,00
VALOR: R$ 72.050,00 (setenta e dois mil e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 913, 914 e 920
EXIGIBILIDADE: 30/04/2021 e 26/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de placas educativas e banners para conscientização do Covid 19
e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
RECOMMED PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDAS EIRELI
CNPJ: 07.929.430/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21614/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7434/2021
LIQUIDAÇÃO: 14680/2021

OBJETO: Fornecimento de solução antiséptica.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 100 C x New eversoft 1200m 336,24
VALOR: R$ 33.624,00 (trinta e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5094
EXIGIBILIDADE: 11/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de solução antiséptica para o enfrentamento ao COVID 19 e sua falta prejudicaria os
usuários do SUS.
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A
CNPJ: 60.665.981/0009-75
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8849/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9846/2021 e 9851/2021
LIQUIDAÇÃO: 14240/2021 e 14241/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.166 Un DecanHaloper 50mg 11,85
2 2.600 Un Clorpromaz 100mg 25,31
VALOR: R$ 91.473,10 (noventa e um mil, quatrocentos e setenta e três reais e dez centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 463311 e 465568
EXIGIBILIDADE: 26/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento medicamentos para atendimento a pacientes suspeitos ou confirmados
com COVID 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DIVISÃO TÉCNICA DA GESTÃO DE EDUCAÇÃO
EM SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE
CELESTINO ANTONIO GOMES
CPF: 099.742.968-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46262/2015 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10868/2021
LIQUIDAÇÃO: 15009/2021
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Gilberto Dini, 558 - Esquina com a Rua Cyro Schumutzer, 24 -
Bom Clima-Guarulhos/SP
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2020 à 16/03/2020
EXIGIBILIDADE: 06/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação
em Saúde e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
FLORINDA GONÇALVES GOMES
CPF: 184.981.458-99
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46262/2015 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10869/2021
LIQUIDAÇÃO: 15012/2021
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Gilberto Dini, 558 - Esquina com a Rua Cyro Schumutzer, 24 -
Bom Clima-Guarulhos/SP
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2020 à 16/03/2020
EXIGIBILIDADE: 06/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação
em Saúde e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Homologação:
PE 47/21-DLC PA 35245/20
Item 1 - Portal Ltda
Item 2 - Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda
Item 3 - Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Item 4 - Provip Distribuidora Hospitalar Ltda EPP
PE 65/21-DLC PA 32222/20
Itens 1 e 2 - Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda
PE 66/21-DLC PA 33474/20
Lote único - Medevices Produtos Médicos e Hospitalares Ltda
PE 67/21-DLC PA 38942/20
Item único - Gabee Foods Comércio de Alimentos Eireli
PE 71/21-DLC PA 33477/20
Item único - Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda
PE 72/21-DLC PA 29909/20
Lotes 1, 2 e 3 - Multiluz Comercial Ltda
PE 78/21-DLC PA 35430/20
Item 1 - Geolab Indústria Farmacêutica S/A
Item 2 - Mercantil Barreto Comercial de Produtos Hospitalares e Suprimentos Ltda-Me;Itens 3 e 7 - Soma S/
P Produtos Hospitalares Ltda
Item 4 - Cimed Indústria de Medicamentos Ltda
Item 5 - Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Item 6 - Semear Distribuidora Eireli EPP
Item 8 - Aglon Comércio e Representações Ltda
Itens 9 e 10 - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Licitação Deserta:
PE 138/21-DLC PA 27791/20
Licitações Fracassadas:
PE 60/21-DLC PA 32869/20
PE 208/20 - DLC PA 8487/20: Lotes 01, 02, 08 e 09
Revogação:
PE 126/21-DLC PA 33654/20 Revogado em atendimento ao subitem 5.2 do Edital
Julgamento de Recursos:
PE 23/21-DLC PA 2799/20
Recorrente: Licitar Comércio e Representações Ltda
Decisão: Dado Parcial Provimento
Julgamento de Habilitação:
CP 04/21-DLC PA 19780/20 A CPL-DLC.03 torna público a habilitação das empresas Ângulo Social Consultoria
e Projetos Socioambientais Ltda; Clarb Consultoria e Comércio Ltda - EPP; EHP Engenharia e
Arquitetura; Empresa de Pesquisas Técnicas, Científicas e de Mercado Ltda; G&A Assessoria, Consultoria e
Projetos Ltda; Humanizar Consultoria Socioambiental Ltda - EPP; Indago Consultoria Ltda; Instituto de
Planejamento e Desenvolvimento Holístico Vista; Jeo Brasil Pesquisa, Marketing Comunicação & Projetos
Ltda; Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade Ltda e Scientia Vitae Consultoria e Assessoria - Eireli e, a
inabilitação das empresas Cooperativa Habitacional de Investimento, Construção e Moradia - CICOM, por
não apresentar o balanço conforme exigido no item 5.6.3, bem como não comprovar o exigido no item 5.5,
Cooperativa de Trabalho de Sociólogos Solidários Coopsool Brasil por o balanço na forma da lei conforme
exigido no item 5.6.3 uma vez que o mesmo não apresenta identificação de registro, nem termo de abertura e
encerramento, Gradux Brasil Eireli EPP por constar no “Envelope 01” os documentos referente à proposta,
Incidade Planejamento, Consultoria e Projetos Ltda - ME por não apresentar atestado de capacidade técnica
conforme exigido no item 5.5, SESI - Serviço Social da Indústria, por não comprovar capital social conforme
exigido no item 5.6.2, não apresentar o balanço conforme exigido no item 5.6.3 e Urbansolo Análise e
Representação Ltda por não apresentar o balanço conforme exigido no item 5.6.3. Fica aberto prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recursos.
Informamos que a Ata de Julgamento, na íntegra, encontra-se disponível no Portal da Transparência, site
oficial da Prefeitura de Guarulhos.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 36001/2021-DLC Inexigibilidade: Inciso II, Art. 25 da Lei
8.666/93 P.A. 9307/2021 Contratante: M.G. (Sec. da Fazenda) Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE Objeto: Serviços técnicos especializados para realizar análise sobre a

SECRETARIA DA FAZENDA
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situação da PROGUARU em termos econômico-financeiros, legais e operacionais, e o comprometimento da
continuidade da sociedade, frente ao disposto na Lei Municipal nº 7.879/2020 Vigência: 04 meses Valor: R$
1.898.350,00 Assinatura: 05/05/2021.
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 009701/2019-DLC PA: 11275/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Serviços Públicos) Contratada: SANEBAN SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E
BANHEIROS QUÍMICOS EIRELI - EPP Objeto: Serviços de coleta e transporte do líquido percolado (Chorume)
gerado no aterro sanitário de Guarulhos Finalidade: Reajuste de preços e atualização do valor estimativo
Valor: R$ 3.072.000,00 Assinatura: 07/05/2021.
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P.A. 40134/2020 Contratada: Banco do Brasil S/A - Valor
Estimativo R$ 5.400.000,00 Onde se lê: Inexigibilidade: Inciso II, Art. 25 da Lei 8.666/93 Leia-se: Dispensa:
Inciso VIII, Art. 24 da Lei 8.666/93 Data da Retificação: 30/04/2021.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A.12528/2021 Contratada: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” FURP
Objeto: Fornecimento de sulfadiazina 500MG Fundamento: Inciso VIII, Art. 24 da Lei 8.666/93 Prazo de

Entrega: 10 dias corridos Valor: R$ 2.000,00 Data da Autorização e Ratificação: 07/05/2021.
P.A.10644/2021 Contratada: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” -
FURP Objeto: Fornecimento de dipirona sódica 500mg Fundamento: Inciso VIII, Art. 24 da Lei 8.666/93 Vigência:
12 meses Valor: R$ 537.000,00 Data da Autorização e Ratificação: 06/05/2021.
P.A.10251/2021 Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE Objeto: Serviços
técnicos especializados para realizar a modelagem tarifária dos serviços varrição, coleta, poda, reciclagem e
destinação (VCPRD) do município de Guarulhos-SP. Fundamento: Inciso II, Art. 25 da Lei 8.666/93 Vigência:
04 meses Valor: R$ 1.989.400,00 Data da Autorização e Ratificação: 06/05/2021.
P.A.8412/2021 Contratada: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Execução
de obras de contenção e drenagem Av. Sargento Aeronáutica Benedito Fumeni, 65 - Guarulhos/SP
Fundamento: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 Vigência: 180 dias Valor: R$ 2.289.667,80 Data da Autorização
e Ratificação: 07/05/2021 

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: AIR CATERING FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 165/2019
OBJETO: Aquisição e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 8.271,25(oito mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do fornecimento de alimentos distribuídos
no desjejum dos funcionários desta empresa que prestam serviços públicos considerados de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 301/2018
OBJETO: Aquisição e distribuição mensal de cestas básicas.
VALOR: R$ 528.354,20(quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/04-19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega das cestas básicas aos
funcionários desta empresa.
CREDOR: ELETROFERRO ELETRICA FERROS E FERRAGENS EIRELLI EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$ 698,78(seiscentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais elétricos utilizados em obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 026/2019
OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento na Junta Comercial de São Paulo, dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 10.546,83(dez mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de interesse público.
CREDOR: FERGAVI COMERCIAL LTDA. EPP.
PROCESSO: 326/2020
OBJETO: Aquisição de ferramentas,
VALOR: R$ 4.578,22(quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: A não aquisição implicaria em atrasos nas manutenções e pequenos reparos em todo o
município, realizados pela unidades da Proguaru.
CREDOR: G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI ME
PROCESSO: 085/2019
OBJETO: Locação de caminhões do tipo varredeira com operador, insumos consumíveis e combustível.
VALOR: R$ 106.783,83(cento e seis mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços com caminhões do tipo varredeira,
causando prejuízos aos relevantes serviços prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: GEOMENSURA TECNOLOGIAS EIRELI - EPP
PROCESSO: 225/2019
OBJETO: Locação de Estação Total Laser.
VALOR: R$ 2.640,00(dois mil, seiscentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 160/2020
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais utilizados para diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
PROCESSO: 206/2019
OBJETO: Aquisição e entrega de pães
VALOR: R$ 5.603,49(cinco mil, seiscentos e três reais e quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORT
PROCESSO: 218/2018
OBJETO: Fornecimento de créditos de vale transporte através de cartão eletrônico para região de Guarulhos.
VALOR: R$ 280.000,00(duzentos e oitenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: HMF SISTEMAS DE ENERGIA COM E IMPO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento e instalção de nobreak.
VALOR: R$ 6.500,00(seis mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em riscos de queima dos equipamentos e perda de dados.
CREDOR: NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO E LOCAÇAO DE
COMPRA DIRETA
OBJETO: Locação de equipamentos e caminhões.
VALOR: R$ 391.357,51(trezentos e noventa e um mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 477/2018
OBJETO: Aquisição de chapa de aço carbono SAE 1020.
VALOR: R$ 271.802,00(duzentos e setenta e um mil, oitocentos e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais necessários para realização de diversas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 177/2020
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedras 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc), rachão de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 423.000,69(quatrocentos e vinte e três mil reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-13-14-19-20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 9.139,39(nove mil, cento e trinta e nove reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-20-21/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 541/2019
OBJETO: Aquisição de tintas e esmaltes.
VALOR: R$ 4.214,00(quatro mil, duzentos e quatorze reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de pintura utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: POTÊNCIA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA.
PROCESSO: 279/2020
OBJETO: Contratação de serviços para reparo, limpeza e impermeabilização do reservatório d’agua.
VALOR: R$ 12.000,00(doze mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o abastecimento de água da Escola EPG Alfredo Volpi.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 387/2020
OBJETO: Aquisição de Vale-transporte.
VALOR: R$ 55.885,33(cinqüenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28-29/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos vales-transportes dos funcionários desta
empresa.
CREDOR: RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME
PROCESSO: 039/2021
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 3.827,19(três mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 486/2019
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do Bilhete Único.
VALOR: R$ 24.779,23(vinte e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar a interrupção na entrega dos vales, causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES - EIRELI
PROCESSO: 641/2017
OBJETO: Locação de caminhões basculante, espargidor, basculante tipo toco, rolo compactador.
VALOR: R$ 89.938,42(oitenta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de equipamentos utilizados em relevantes serviços
prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: TEXTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
PROCESSO: 112/2020
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na execução de ensaios e controles tecnológicos.
VALOR: R$ 11.926,92(onze mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/05/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria o acompanhamento e a fiscalização da execução de obras
realizadas pela empresa.
CREDOR: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
PROCESSO: 153/2020
OBJETO: Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento
de cartão alimentação/refeição na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança
ou com tarja magnética de alta confiabilidade.
VALOR: R$ 2.328.041,32(dois milhões, trezentos e vinte e oito mil e quarenta e um reais e trinta e dois
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05-18-19-20/05/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: VITO MAURO JUNIOR
PROCESSO: 153/2019
OBJETO: Aquisição de massa para contrapiso, piso vinílico e rodapé.
VALOR: R$ 44.435,00(quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/12/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na entrega dos materiais necessários para realização de
diversas obras executadas pela empresa.

Guarulhos (SP), 07/05/2021.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 0043/2018, torna pública o Termo de Aditamento 04 ao contrato 010/2018.Objeto
do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de micro-ônibus e ônibus.
Objeto do termo:Prorrogação do prazo de vigência estipulado no termo de contrato original. O prazo deste
termo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 02 de maio de 2021 e encerrando-se em 01 de maio de 2022.
Contratada: Multi Vias Locações e Viagens Ltda - EPP.Valor Contratual: R$ 5.962.189,20 Assinado em 30/
04/2021.
Processo Administrativo nº 642/2017, torna pública o Termo de Aditamento 03 ao contrato 015/2018.Objeto
do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhões
(MUNCK E PLATAFORMA ELEVATÓRIA), necessários para execução de serviços essenciais à zeladoria e
obras executadas pela Proguaru.Objeto do termo: Prorrogação do prazo de vigência estipulado no termo de
contrato original. O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 03 de maio de 2019 e encerrando-
se em 02 de maio de 2020. Contratada: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda.Valor Contratual: R$ 5.179.200,00.
Assinado em 30/04/2021.
Processo Administrativo nº 639/2017, torna pública o Termo de Aditamento 03 ao contrato 012/2018.Objeto
do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE CONJUNTO
DE BRITAGEM, ESCAVADEIRA COMPACTA E OUTROS, necessários para execução de serviços essenciais
à zeladoria e obras executadas pela Proguaru. Objeto do termo: Prorrogação do prazo de vigência estipulado
no termo de contrato original. O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 03 de maio de 2021
e encerrando-se em 02 de maio de 2022. Contratada: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda.Valor Contratual:
R$ 23.925.408,00. Assinado em 30/04/2021.
Processo Administrativo nº 643/2017, torna pública o Termo de Aditamento 04 ao contrato 019/2018.Objeto
do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhões,
necessários para execução de serviços essenciais à zeladoria e obras executadas pela Proguaru.Objeto do
termo: Prorrogação do prazo de vigência estipulado no termo de contrato original. O prazo deste termo é de 12
(doze) meses, iniciando-se em 03 de maio de 2021 e encerrando-se em 02 de maio de 2022. Contratada: A3
Terraplenagem e Engenharia Ltda.Valor Contratual: R$ 18.912.600,00. Assinado em 30/04/2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 323/2020, torna público a Ata de Registro de Preços nº 011/2021. Pregão
Eletrônico nº 002/2021. Objeto da Ata de Registro de Preços:Registro de Preços para aquisição de EPI’s.
Detentor da Ata: EPI Indústria, Comércio e Distribuição Ltda. Valor: R$ 22.186,70 (vinte e dois mil, cento e
oitenta e seis reais e setenta centavos). Prazo:12 (doze) meses. Assinada em: 23/04/2021.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRI-
MENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A
SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

Processo nº 589/2021
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 DE 07 DE MAIO DE 2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de informática, abrangendo os
serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de sistemas, processamento de dados, tratamento de
informações, microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis com a sua finalidade, relacionados na
Planilha de Orçamento (Anexo I) e na “Especificação de Serviços e Preços” nº
E0210096 (Anexo II), do Contrato 05/2021.
Empresa: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Valor global do Contrato: R$ 62.423,80 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e oitenta
centavos)
Assinatura: 07/05/2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 07/05/2021.

Guarulhos, 07 de maio de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

EXTRATO DE CONTRATO DE TERCEIROS
Processo Administrativo nº 406/2020, torna público o Contrato de Terceiros nº 008/2021. Dispensa de
Licitação: Artigo 30, Inciso I, da Lei 13.303/2016. Objeto do contrato:contratação de empresa para prestação
de serviços de plataforma para pregão eletrônico.Contratado (a): Banco do Brasil S/A. Valor: R$ 27.000,00
(Vinte e sete mil reais).Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 24/04/2021.

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
De acordo com constante no processo administrativo nº 364/2020, apuração de inadimplemento contratual da

Ata de Registro de Preços nº 031/2020, fica a empresa RCL Comércio de Materiais de Construção e Serviços
Eireli, penalizada com MULTA no valor de R$ 46.049,42 (Quarenta e seis mil, quarenta e nove reais e quarenta
e dois centavos), com fundamento na cláusula9.4, alíneas “a” e “d”.

Guarulhos, 07 de maiode 2021.
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro
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